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OFÍCIO  SG N° 071/2025  

Serrana, 25 de fevereiro de 2025  

Ref.:  Requerimento  CMS n° 55/2025  

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao solicitado no 
Requerimento n° 55/2025, da nobre Vereadora Lucia Rosa da Silva Poiares, 
venho por meio deste informar: 

i) 	Acusamos recebimento do conteúdo do requerimento, que versa 
sobre a  Lingua  Brasileira de Sinais — LIBRAS, sendo um tema de 
suma importância para a sociedade e os munícipes de Serrana e 
informamos que encaminhamos a Diretoria de Negócios Jurídicos 
para avaligóes e estudos técnicos quando a matéria abordada, 
sendo assim que concluído informaremos o resultado para Vossa 
Excelência. 0 prazo concedido ao Departamento para os estudos 
foi de 30 dias. 

Atenciosam7, 

- 
Leonardo Caressato Capiteli 
Prefeito Municipal de Serrana 

Ilmo. Sr.  
Juliano  Buzone 
Diretor da Assessoria de Negócios Jurídicos e Secretaria Geral 
Prefeitura Municipal de Serrana/SP 
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